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Requerimento N°             /2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins 

Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa do 

Tocantins, que envie expediente ao Governador do 

Estado, com cópia para Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social, solicitando o estudo de 

viabilidade para a implantação do Projeto Viva Leite. 

 
O Deputado signatária deste, nos termos do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins e após apreciação e 

aquiescência dos nobres pares, requer a Vossa Excelência que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO, ao Secretário de Estado do Trabalho e 

Desenvolvimento Social, JONISKLEY CALAÇA CAPITULINO RODRIGUES, 

solicitando o estudo de viabilidade para a implantação do Projeto Viva Leite.  

JUSTIFICATIVA 

A implantação do Projeto Viva Leite no Estado do Tocantins será 

fundamental para atender as crianças e idosos de todo Estado que vivem em 

situação de insegurança alimentar e vulnerabilidade social e necessitam desse 

valioso benefício. 

O objetivo é promover complementação nutricional segura e de alto valor 

nutritivo às pessoas em estado de vulnerabilidade social no Estado do Tocantins, 

através da distribuição gratuita de leite enriquecido com ferro e vitaminas A e D, 

pasteurizado, rico em proteínas, minerais, vitaminas e cálcio. O leite é um 

importante aliado para o desenvolvimento das crianças e é essencial para a 

formação dos ossos, o correto funcionamento das articulações e uma boa 
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dentição. Seus benefícios são tantos, que recomenda-se que, na primeira 

infância, sejam consumidos de três a quatro copos por dia. 

Para auxiliar na distribuição de um elemento tão importante para a 

nutrição da população, o programa irá oferecer gratuitamente o leite.  

O projeto Viva Leite ajudará no combate da anemia ferropriva, e de acordo 

com site G1, uma a cada três crianças sofrem de anemia no Brasil. 

Com base no Projeto Vivaleite do Estado de São Paulo que é o maior 

programa de distribuição gratuita de leite pasteurizado do Brasil. Criado pelo 

Governo do Estado de São Paulo em 1999, distribui anualmente 75 milhões de 

litros de leite enriquecido, beneficiando mais de 420 mil famílias em todo o 

estado. 

Este programa no Estado de São Paulo atende crianças de 6 meses a 5 

anos e 11 meses. Na Capital e Região Metropolitana, idosos acima de 60 anos 

também podem se cadastrar no projeto. A prioridade é atender famílias com 

renda mensal de até 1/4 de salário mínimo per capita. Por mês, cada beneficiário 

recebe 15 litros de leite enriquecido com ferro e vitaminas A e D.  

Exemplificação de números do Programa Vivaleite no Estado de São 

Paulo: 

 - No total são 322.790 crianças atendidas em todo Estado, sendo 105.728 

na região metropolitana e 217.062 no interior. 

 - Na Capital são 819 entidades parceiras; e na Grande São Paulo, a 

distribuição é feita por meio de 681 entidades assistenciais, totalizando 

1.500 parceiros. 

Por essa razão, é fundamental que se verifique a possibilidade de se 

firmar uma parceria entre o Governo do Estado do Tocantins e as Prefeituras 

Municipais para que as famílias carentes e que não têm condições de arcar com 

os custos desse alimento possam ser beneficiadas. 
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A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 230, determina que é dever 

da família, da sociedade e do Estado defender a dignidade dos idosos, em razão 

de suas vulnerabilidades, este merece proteção especial. 

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção do 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins no sentido de que 

sejam adotadas as providências necessárias visando à implantação do 

Programa Viva Leite no Estado. 

Diante das razões expostas, entendendo a relevância deste requerimento, 

solicito aos demais pares a colaboração para este pedido, pois tenho certeza 

que é de grande relevância.  

 

 
 
 
 

EDUARDO FORTES 
Deputado Estadual 
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